
 
 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROVENIENTE DO PREGÃO 002/2017, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

007/2017. 

 

 

 

 

 

 

O CISLAGOS inscrito no CNPJ sob o n.º 01.243.423/0001-03, isento de 

inscrição estadual, com sede na Rua Cel. Pedro Correa, 234 - Centro, Alfenas/MG, CEP 

37130-065 por intermédio do seu Presidente, o Sr Luiz Antônio da Silva, prefeito do 

Município de Alfenas, na atribuição de sua função e com fulcro no artigo 20 do Decreto 

7892/2013, CONSIDERANDO: 

 

 A não entrega por parte da detentora da ata de registro de preços de todos os 

documentos necessários para a devida prestação de serviços ao Cislagos 

(ANTT dos veículos).  

 O evento ocorrido no dia 13/09/2017, quarta feira, em que foi vastamente 

divulgado nas redes sociais em que a ambulância estava supostamente 

transportando bebidas alcoólicas sendo assim a imagem vinculada de forma 

direta ao CISLAGOS; 

 Que houve pouquíssima manifestação de interesse ao serviço de UTI móvel 

e nenhuma ao serviço de Van por parte dos municípios consorciados. 

 Por fim, a preservação da ordem econômica da detentora da ata frente o risco 

econômico infringido a ela pela manutenção solicitada pelo ato convocatório, 

conforme solicitações e apresentações feitas pela própria empresa. 

 

CANCELA, por este ato o registro de preços proveniente do pregão 002/2017, 

processo administrativo 007/2017, cuja detentora era a empresa MANDELA 

SOLUÇÕES LTDA – ME, sob o nº de CNPJ 20.103.780/0001-02. 

 

 

Alfenas, 18 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Luiz Antônio da Silva 
Presidente do Cislagos 


